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&tilara Cnfunicipal de CBirigiii 
Estado de São Paulo 

PARECER N2 1 16/2017 - PARCO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 08/2017 

PARECER DA 	MISSÃO DE EDUCAÇÃO TECNOLOGIA 
ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N2 08/2017 que ALTERA REDAÇÃOO DO ART. 101, SEUS INCISOS E PARÁGRAFOS, DA LEI COMPLEMENTAR N° 32, DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2010 (DISPÕE SOBRE O ESTATUTO E PLANO DE CARREIRA DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO E DOS PROFISSIONAIS DE APOIO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO 
DE BIRIGUI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS). 

Projeto 	, principalmente, à implementação de medidasO tendentes a reduzir
refere-se 	

necessidade de 
despesas e gastos com o pessoal. 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, por 
seus membros abaixo assinados, analisou o presente Projeto, de autoria do Executivo 
Municipal, e emitiu Parecer Favorável a sua aprovação. 

É o parecer. Salvo melhor juízo do Soberano Plenário. 

Câmara Municipal de Birigui, 02 de maio de 2017. 

Felipe Barone Barone Brito - Presidente 

o One/éa de Luca 
Membro 	 Andrey Férnándo Servelatti 

Membro 
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